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REGULAMENTO DE SORTEIO 

 

1. OBJETO 

O presente regulamento estabelece as normas para a premiação de um iPhone 15, sorteado 

entre os candidatos que se inscreverem, realizarem a prova e efetuarem a matrícula no 

Vestibular Presencial do UniBrasil (edital nº 03/2024 - CPPS), que será realizado em 

23/11/2024, às 14h, no campus do UniBrasil, no Tarumã. O sorteio ocorrerá no dia 17 de 

abril de 2025, às 17h30, ao vivo pelo Instagram da Instituição (@unibrasil). 

 

2. PARTICIPAÇÃO 

a) Poderão participar do sorteio apenas pessoas físicas que se inscreverem, realizarem a 

prova e confirmarem a matrícula para o ano letivo de 2025. 

b) A participação é exclusiva para alunos ingressantes no primeiro semestre de 2025. Para 

validar a participação, os acadêmicos precisam estar devidamente matriculados para o 

primeiro semestre do ano letivo. 

c) Apenas alunos que realizarem sua matrícula até o dia 14 de abril de 2025 estão elegíveis 

para o sorteio. 

d) Não poderão participar da promoção colaboradores das empresas direta ou 

indiretamente envolvidas na organização do sorteio, funcionários (técnico-

administrativos e docentes), e alunos que já estejam matriculados. 

 

3. APURAÇÃO DO SORTEIO E DIVULGAÇÃO DO SORTEADO 

 

A apuração do sorteio e divulgação do nome do sorteado ocorrerá no dia 17 de abril de 

2025, às 17h30, ao vivo pelo Instagram. 

a) O sorteado será contatado pelos dados cadastrais fornecidos no momento da 

matrícula e terá seu nome divulgado nas redes sociais do UniBrasil e nos sites 

www.unibrasil.com.br e ingresse.unibrasil.com.br. 

 

  

http://www.unibrasil.com.br/
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4. ENTREGA DO PRÊMIO 

 

a) A entrega do prêmio será realizada na Central de Atendimento do UniBrasil, 

localizada no térreo do Bloco 1. 

b) O prêmio é pessoal e intransferível. 

c) O sorteado não poderá trocar o prêmio por dinheiro ou por outro modelo. 

Conforme estipulado neste regulamento, UniBrasil assume, de forma irrevogável 

e irretratável, o compromisso de entrega do prêmio descrito. 

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) Quaisquer dúvidas, divergências ou situações não previstas neste regulamento 

serão decididas de forma soberana e irrecorrível pelo UniBrasil. 

b) O UniBrasil não se responsabiliza por inscrições no vestibular presencial enviadas 

fora do prazo, erroneamente, incompletas, incorretas, inválidas ou imprecisas, que 

impeçam o contato e/ou a entrega do prêmio. 

c) O promotor não se responsabiliza por falhas técnicas de transmissão, problemas 

de acesso à internet ou qualquer caso fortuito ou de força maior que impeça a 

participação do usuário. 

d) A participação neste sorteio implica na aceitação e total concordância com as 

regras dispostas no presente regulamento. 


